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PORTARIA Nº. 114 DE 17 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR;
RESOLVE:

CEDER a servidora CRISTIANE DA SILVA GOMES DE AZEREDO, matrícula n° 398, ocupante do cargo de Professor II, 
para exercer suas atividades laborativas no Município de Quissamã, com efeitos retroativos ao dia 02/01/2025, com ônus 
para o Município de Quissamã, vigorando até o dia 31/12/2025.

São Francisco de Itabapoana - RJ, 17 de janeiro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 115 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE CONFERE A 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 
RESOLVE:
NOMEAR a Sra. MARIA EDUARDA PAES HENRIQUES para exercer o cargo em comissão de Assessor I, símbolo CC-4, 
do Gabinete da Prefeita, em conformidade com a Lei Municipal 233/2006, com efeitos retroativos ao dia 1° de janeiro de 
2025, revogando as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 20 de janeiro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

PORTARIA Nº. 116 DE 20 DE JANEIRO DE 2025.

DESIGNA COLABORADORES PARA EXERCER A FUNÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO. 

A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, no uso de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO, que cabe ao poder Público, nos termos do disposto no Artigo 117 da Lei nº. 14.133, de 01/04/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da Administração; 
CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos contratos 
celebrados pela entidade. 
CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais de Contrato são:
I. Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e dos 
serviços prestados ao Município; 
II. Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e quantitativos) 
está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório; 
III. Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR os Servidores Municipais abaixo listados para atuar como fiscais de contratos de seus respectivos 
órgãos:

Art. 2º – Os serviços dos presentes fiscais serão prestados sem ônus aos cofres municipais, porém, considerados de 
relevância pública.

Art. 3° - Ficam convalidados todos os atos praticados pelos fiscais designados acima, retroagindo ao dia 02 de janeiro de 
2025, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.
São Francisco de Itabapoana/RJ, 20 de janeiro de 2025.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA
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